
	16 – sábado, 15 de Junho de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento:1) Irmãos Cordeiro Comércio de Combustíveis 
Ltda – Posto 3 Irmãos, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Simonésia/MG, PA SLA 1025/2024, com validade até 13/06/2034.

(a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
14 1952950 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público o indeferimento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificados: - Licenciamento Ambiental Simplificado 
na modalidade LAS/RAS: 1) Brenorte Empreendimentos Ltda. - Lavra 
a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas 
e minerais não metálicos e Estrada para transporte de minério/estéril 
externa aos limites de empreendimentos minerários - Indaiabira/MG - 
PA/nº 676/2024 ANM 830.041/2015 – Classe 2. Motivo: O Documento 
Autorizativo para Intervenção Ambiental – DAIA apresentado se 
encontra com sua validade vencida conforme Parecer Técnico FEAM/
URA NM - CAT nº. 76/2024.  2) Valdir da Costa Macedo - Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal - Ibiracatu/
MG - PA/nº 748/2024 ANM 830693/2024 - Classe 2. Motivo: Devido 
à caracterização com erros do empreendimento; devido à necessidade 
de apresentação de documento autorizativo para intervenção ambiental 
– DAIA da área suprimida irregularmente e da mudança de modalidade 
do licenciamento, quando ocorrer nova formalização do processo do 
empreendimento. A regularização do empreendimento deverá ser 
procedida por meio de Licenciamento Ambiental Concomitante em 
fase única (LAC 1) conforme Parecer Técnico FEAM/URA NM - CAT 
nº. 77/2024.

(a) Mônica Veloso de Oliveira.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas. 
14 1952768 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
LAC-LOC: 1) Alto da Boa Vista Mineração Ltda. - Lavra a céu 
aberto - rochas ornamentais e de revestimento; Aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos - Papagaios/MG - PA/SLA/Nº 4511/2022 - ANM: 
831.050/1990 - Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 27/05/2030 na Câmara de Atividades Minerárias (CMI) do 
Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) realizada em 27 
de maio de 2024. Informa ainda que foi concedida Autorização para 
Intervenção Ambiental de Processo SEI nº 1370.01.0054437/2022-18, 
para Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para 
uso alternativo do solo, 13,897 ha, - Papagaios/MG - Fitofisionomia: 
Cerrado e Cerradão. Válida durante o prazo de vigência da Licença.

Sra. Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe de Unidade Regional da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental – URA Alto São Francisco, torna público que foi firmado 
o Termo de Ajustamento de Conduta (Termo 01 2024 (89653348)) do 
processo abaixo identificado: ESTÂNCIA DA TILÁPIA LTDA., CNPJ 
sob nº 28.558.135/0001-96, situado em Felixlândia/MG. Atividade 
principal: Aquicultura em tanque-rede, código G-02-13-5 volume útil de 
32.112(m³), potencial poluidor pequeno, porte grande, classe 4, LAC1. 
Ressalta-se que o empreendimento, irá formalizar processo no órgão 
ambiental. Pedido realizado via SEI n. 2090.01.0008098/2023-60, 
vinculado ao processo administrativo a ser formalizado. Vigência: 12 
(doze) meses constados da data da assinatura: 05/06/2024.

Sra. Kamila Esteves Leal
Chefe de Unidade Regional da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental – URA Alto São Francisco

14 1953335 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Minas Serp Aditivos Minerais Ltda, Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Conselheiro Lafaeite, PA n° 1024/2024, 
Classe 3.

(a) Dorgival da Silva
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
14 1952928 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foram REQUERIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas: 1) Zincomin Mineração Ltda, Lavra em aluvião, exceto 
areia e cascalho; estrada para transporte de minério/estéril externa 
aos limites de empreendimentos minerários, Guarda-Mor/MG, PA 
nº. 1034/2024, Classe 3; 2) Lactowal Laticínios Ltda, Resfriamento 
e distribuição de leite em instalações industriais e/ou envase de leite 
fluido; fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite 
fluido, Patos de Minas/MG, PA nº. 1036/2024, Classe 3. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
14 1952930 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 14/06/2024 – págs.31 
e 32)
Pauta da 112ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 28 de junho de 2024, às 9h
Endereço virtual da reunião:
https://www youtube com/channel/uChu1iAb462m8py3C1jsJl4w 
Onde se lê:
(...)
10. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação:
10.1 Pedreira Um Valemix - Extração de rocha para produção de 
britas; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a 
seco; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos com tratamento a seco - 
Coronel Fabriciano/MG - PA/SLA/Nº 2705/2023 - ANM: 832.241/2006 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação URA LM. 
(...)
Leia-se
(...)
10. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação:
10.1 Pedreira Um Ltda. - Extração de rocha para produção de britas; 
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos com tratamento a seco - 
Coronel Fabriciano/MG - PA/SLA/Nº 2705/2023 - ANM: 832.241/2006 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação URA LM. 
(...)
*As demais informações permanecem inalteradas.

14 1953247 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foi firmado o Primeiro Aditivo ao Termo de 
Ajustamento de Conduta do processo abaixo identificado:
 1)Município de Janaúba e Consórcio Multifinalitário Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável da Microrregião da Serra Geral de Minas 
- União da Serra Geral - Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário 
de Pequeno Porte – ASPP e Disposição final de resíduos de serviços 
de saúde (Grupos A4, B sólido não perigoso, E sem contaminação 
biológica, Grupo D, e Grupos A1, A2 e E com contaminação biológica 
submetidos a tratamento prévio) em aterro sanitário, aterro para 
resíduos não perigosos – classe II A, ou célula de disposição especial, 
Janaúba/MG, PA/SLA nº 1361/2023. Classe 3. Vigência: 12 (doze) 
meses, contados a partir de 20/04/2024.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
14 1953317 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste Mineiro.

1) LAC 1 (LP+LI+LO): 1) Belmont Construções, Transportes e 
Mineração Ltda., Atividades ou empreendimentos não listados ou não 
enquadrados em outros códigos, com supressão de vegetação primária 
ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios 
médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos 
da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores 
isoladas, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, PA/Nº 1035/2024, Classe 
3. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA SEI/Nº 
2090.01.0015182/2024-73.

14 1953264 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

PORTARIA IEF Nº 36 DE 14 DE JUNHO DE 2024
Dispõe sobre delegação de competência de chefia imediata para fins de Avaliação de Desempenho Individual, Avaliação Especial de Desempenho e Avaliação de Desempenho do Gestor Público dos servidores do Instituto Estadual de Florestas. 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, no uso das atribuições previstas no art. 14 do Decreto 47.892, de 23 de março de 2020, e, tendo em vista os dispostos no § 1º, do art. 10, do Decreto 44.559, de 29 de junho de 2007, no art. 2º, do Decreto 45.851, de 28 de 
dezembro de 2011 e no inciso II, do art. 2º, do Decreto 44.986, de 19 de dezembro de 2008,
RESOLVE: 
Art. 1º Fica delegada competência de chefia imediata para fins de Avaliação de Desempenho Individual, Avaliação Especial de Desempenho e Avaliação de Desempenho do Gestor Público aos servidores constantes do anexo desta Portaria.
§ 1º Caberá às chefias imediatas delegadas todas as competências previstas no Decreto 44.559, de 29 de junho de 2007, Decreto 45.851, de 28 de dezembro de 2011 e Decreto 44.986, de 19 de dezembro de 2008.
§ 2º Esta delegação de competência se aplica ao ciclo avaliativo de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024.
Art. 2º O anexo desta Portaria será divulgado por meio eletrônico no sítio http://trilhasdosaber.meioambiente.mg.gov.br.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.

Belo Horizonte, 14 de junho de 2024
Breno Esteves Lasmar
Diretor-Geral do IEF

ANEXO
(a que se refere o art. 1º da Portaria IEF nº 36 de 14 de junho de 2024)

IEF SERVIDOR A QUEM SERÁ DELEGADA A COMPETÊNCIA DA CHEFIA IMEDIATA SERVIDOR QUE SERÁ AVALIADO
MASP NOME UNIDADE DE EXERCÍCIO MASP NOME UNIDADE DE EXERCÍCIO

URFBIO ALTO MÉDIO SÃO 
FRANCISCO

1146967-3 José Vanderval de Melo Júnior NÚCLEO DE BIODIVERSIDADE
1021115-9 Enio Tadeu da Silva VIVEIRO DE BRASÍLIA DE MINAS1021081-3 José Adilson Borges Ribeiro
1020761-1 Valter Andrade de Carvalho VIVEIRO DE JANUÁRIA

1312149-6 Aline dos Santos Fernandes NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO 
AMBIENTAL (coordenadora)

1020931-0 José Alvino Pinto Vieira

NÚCLEO DE APOIO REGIONAL DE SÃO FRANCISCO 1181087-6 Rômulo Formigli Alves Júnior
1020701-7 Francisca Vanilda Silva
1021110-0 Arlindo Vieira dos Santos
1367515-2 Cássio Strassburger de Oliveira URFBio AMSF

1021317-1 Nailde de Sá Porto Carneiro NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS (coordenadora) 1366824-9 Luiz Alexandre Pires de França URFBio AMSF

1147703-1 Mário Lúcio dos Santos URFBio AMSF (supervisor)
1367792-7 Jorge Gilberto de Carvalho Filho AFLOBIO ITACARAMBI
1020798-3 Maria de Fátima Rodrigues Lopes AFLOBIO SÃO ROMÃO
1020958-3 Joseana Márcia Cardoso Batista AFLOBIO VARZELÂNDIA

URFBIO ALTO PARANAÍBA 1020842-9  Irineu Vieira Caixeta VIVEIRO DE PATOS DE MINAS

1020844-5  Antonio Alves Cruzeiro 
VIVEIRO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO1020755-3  João José de Sousa

1020727-2  Valter Paulo da Silva 
1020973-2  Vivaldo Costa  VIVEIRO DE MONTE CARMELO

1021248-8 Rubens Maciel Cappuzzo NÚCLEO DE BIODIVERSIDADE 1363951-3 Bryan Robson Eliazar Sousa NÚCLEO DE APOIO REGIONAL DE PATOS DE MINAS

URFBIO CENTRO OESTE

1153649-7 Yustane Lerissa Veiga Lopes NÚCLEO DE BIODIVERSIDADE 
(coordenadora) 1152883-3 Daniela de Lima Ferreira CETRAS - DIVINÓPOLIS

1147866-6 Patrick de Carvalho Timochenco NÚCLEO DE BIODIVERSIDADE

1020880-9 José Conrado da Silva
VIVEIRO DE DIVINÓPOLIS1021068-0 Arilton Iraci Tavares

1020872-6 Antônio Ferreira da Silva
1020672-0 Milton Santana VIVEIRO DE PARÁ DE MINAS

URFBIO CENTRO SUL 1020983-1 Edmilson da Silva NÚCLEO DE BIODIVERSIDADE

1021079-7 João Herculano Alves VIVEIRO DE BARBACENA1020814-8 Marcos Elisete Ribeiro
1021094-6 Luiz Cláudio Gonçalves dos Santos VIVEIRO DE LAFAIETE
1021069-8 Anselmo Trindade da Silva VIVEIRO DE SÃO JOÃO DEL REI
1021103-5 Valcireles de Souza Costa VIVEIRO DE LAGOA DOURADA1021104-3 Vanir Cortez

URFBIO MATA

1147789-0 DALYSON FIGUEIREDO SOARES CUNHA - 
SUPERVISOR REGIONAL URFBio MATA

1147308-9 PRISCILA TITONELE LEMGRUBER 
COSTA

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS MATA1203263-7 ELIZANGÊLA SOUZA GASPARONI
1398875-3 CARLA FREITAS LADEIRA
1401920-2 RUTH MOREIRA DE CARVALHO
1010131-9 VANDA DE SOUZA LEITE URFBio MATA

1075846-4 MARTINHO CABRAL PAES - COORDENADOR 
DO NAR DE VIÇOSA

NÚCLEO DE APOIO REGIONAL   DE 
VIÇOSA

1021174-6 JOSÉ ANTÔNIO TRISTÃO
VIVEIRO DE VIÇOSA1021036-7 MARCO ANTONIO DA SILVA BORGES

1020726-4 WALDIR ANTÔNIO DA SILVA

1367256-3 JOSIANE MACEDO DE ANDRADE ALMEIDA - 
COORDENADOR DO NAR DE MURIAÉ

NÚCLEO DE APOIO REGIONAL   DE 
MURIAÉ

1020889-0 JOSÉ NUNES VIANA FILHO
VIVEIRO DE MURIAÉ 1021046-6 PEDRO LUIZ DE FARIA FILHO

1020873-4 CARLOS ALBERTO DO VALE GREGÓRIO

1148078-7 VALMIR BARBOSA ROSADO - 
COORDENADOR DO NUBIO NÚCLEO DE BIODIVERSIDADE MATA

1364510-6 FERNANDA APARECIDA RODRIGUES 
GUIMARÃES URFBio MATA

1021073-0 CIRO TRINDADE PAIVA VIVEIRO DE PIRANGA1021100-1 SEBASTIÃO GERALDO CLARA

1364510-6 FERNANDA APARECIDA RODRIGUES 
GUIMARÃES - CEDEF/VIÇOSA URFBio MATA 1021101-9 SOLANGE DA SILVA NÚCLEO DE APOIO REGIONAL DE VIÇOSA1153079-7 GILBERTO FIALHO MOREIRA

1146798-2 CLARICE NASCIMENTO LANTELME SILVA - 
GERENTE DO PARQUE DO IBITIPOCA PARQUE DO IBITIPOCA  1020907-0 WALTER RIBEIRO FERNANDES VIVEIRO FLORESTAL DE LIMA DUARTE

1010131-9 VANDA DE SOUZA LEITE URFBio MATA 1020924-5 MARCIANO BONFA DO CARMO VIVEIRO FLORESTAL DE GUARANI 

1020979-9 PAULO ROBERTO TENIUS RIBEIRO - PONTO 
FOCAL DO VIVEIRO DE LIMA DUARTE VIVEIRO DE LIMA DUARTE 1021178-7 ANTÔNIO RIBEIRO DE PAULA VIVEIRO FLORESTAL DE LIMA DUARTE1021080-5 JOÃO LUIZ DE MORAIS OLIVEIRA

1020469-1 RENATO GOMES - PONTO FOCAL DO 
VIVEIRO DE UBÁ NÚCLEO DE BIODIVERSIDADE

1020735-5 GERALDO LUIZ DA SILVA

VIVEIRO FLORESTAL DE UBÁ1020741-3 MILTON FABIANO MATEUS
1020905-4 ROBERTO CARLOS SILVA
1021039-1 VILMAR ANANIAS

1148891-3 JORGE LUIS PEREIRA VALLE NÚCLEO DE APOIO REGIONAL DE 
CARANGOLA 1020738-9 JOSÉ FERNANDO TONIETO VIVEIRO DE CARANGOLA

1021124-1 LUIZ HENRIQUE FERRAZ MIRANDA NÚCLEO DE BIODIVERSIDADE

1020673-8 ADEMIR JOSÉ DA CRUZ

VIVEIRO DE LEOPOLDINA

1020709-0 WILSON POLICARPO CAMPOS
1020876-7 JACI DA SILVA FILHO
1020877-5 JAIR POLICARPO
1020964-1 JOELSON FÉLIX SABINO
1020724-9 JOSÉ CÉLIO MIRANDA
1020879-1 JOSE CLAUDIO ALEIXO DA SILVA
1020832-0 OTACÍLIO BARBOSA ÁVILA XAVIER

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202406150205570116.
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